
  

PARECER Nº       , DE 2012 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO 

CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, 

em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei da 

Câmara nº 113, de 2011 (PL n° 4.835, de 2009, na 

origem), do Deputado Valtenir Pereira, que acrescenta 

dispositivo à Lei nº 10.962, de 11 de outubro de 2004. 

RELATOR: Senador VICENTINHO ALVES  

I – RELATÓRIO 

Submete-se à análise desta Comissão de Meio Ambiente, Defesa do 

Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), em decisão terminativa, o Projeto 

de Lei da Câmara (PLC) nº 113, de 2011 (PL n° 4.835, de 2009, na origem), do 

Deputado Valtenir Pereira, que acrescenta dispositivo à Lei nº 10.962, de 11 de 

outubro de 2004.  

O art. 1º do projeto acresce o art. 2º-A à Lei nº 10.962, de 11 de 

outubro de 2004, que dispõe sobre a oferta e as formas de afixação de preços de 

produtos e serviços para o consumidor, com a seguinte redação: 

Art. 2º-A. Os supermercados, hipermercados, mercearias ou 

estabelecimentos comerciais onde o consumidor tenha acesso direto ao 

produto deverão informar, no mesmo espaço destinado à exposição do 

preço à vista do produto, também o preço à vista correspondente a 1 kg 

(um quilograma), 1 l (um litro) ou 1 m (um metro) do mesmo produto, 

conforme a unidade de medida informada na embalagem. 

O art. 2º estabelece que a lei que resultar da proposição entrará em 

vigor na data de sua publicação. 

Não foram apresentadas emendas ao projeto. 
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II – ANÁLISE 

Tendo a matéria sido distribuída a esta Comissão para decisão 

terminativa, a análise da proposição deve abranger, além do mérito, os aspectos 

relacionados à sua constitucionalidade e juridicidade. 

A matéria está inserida na competência legislativa da União, 

cabendo ao Congresso Nacional sobre ela dispor, nos termos dos arts. 5º, 

XXXII; 22, I; 24, V; e 48 da Constituição Federal, e do art. 48 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias. 

Em conformidade com o art. 61 da Lei Maior, a iniciativa 

parlamentar é legítima, não figurando a matéria objeto da proposição entre 

aquelas que a Constituição reserva à iniciativa privativa do Presidente da 

República. 

Quanto à juridicidade, o projeto se afigura irretocável, porquanto i) 

o meio eleito para o alcance dos objetivos pretendidos (normatização via edição 

de lei) é o adequado, ii) o assunto nele vertido inova o ordenamento jurídico, iii) 

possui o atributo da generalidade, iv) se afigura dotado de potencial 

coercitividade e v) se revela compatível com os princípios diretores do sistema 

de direito pátrio. 

A proposição está redigida em conformidade com a boa técnica 

legislativa, cabendo apenas ajustar a sua ementa, em razão do disposto no art. 5º 

da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que trata da elaboração 

e alteração das leis, segundo o qual a ementa será grafada por meio de 

caracteres que a realcem e explicitará, de modo conciso e sob a forma de 

título, o objeto da lei (grifamos). 

No mérito, o projeto está em sintonia com o sistema de proteção ao 

consumidor estabelecido pelo Código de Defesa do Consumidor – CDC (Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990), especialmente com o disposto no inciso III 

do art. 6º, que institui como direito básico do consumidor a informação 

adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação 

correta de quantidade, características, composição, qualidade e preço, bem 

como sobre os riscos que apresentem. 

Não restam dúvidas de que a medida proposta contribui para uma 

melhor orientação do consumidor quanto aos preços dos produtos que lhe são 
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ofertados. Muitas vezes é difícil para o consumidor comparar os preços dos 

produtos, de modo a tomar a decisão de consumo que mais lhe interessa. 

Isso ocorre com muita frequência nos casos em que os mesmos 

produtos são ofertados em embalagens com quantidades diferentes. Essa 

situação pode ocorrer tanto em relação a um mesmo fornecedor como em casos 

que envolvem diferentes fornecedores. Há que se considerar, ainda, que, muitas 

vezes, em uma mesma oportunidade, o consumidor adquire diversos produtos 

com essas características, como no caso das compras em supermercados, o que o 

leva a gastar muito tempo efetuando cálculos. 

A medida proposta facilitará bastante a comparação de preços entre 

produtos, contribuindo para o aperfeiçoamento do sistema de proteção ao 

consumidor, sem resultar em ônus excessivo para o fornecedor de produtos. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, manifestamo-nos pela constitucionalidade e 

juridicidade do Projeto de Lei da Câmara nº 113, de 2011, e, no mérito, por sua 

aprovação, com a seguinte emenda de redação. 

EMENDA Nº     – CMA 

Dê-se à ementa do PLC nº 113, de 2011, a seguinte redação: 

Acrescenta dispositivo à Lei nº 10.962, de 11 de outubro de 2004, 

que dispõe sobre a oferta e as formas de afixação de preços de produtos 

e serviços para o consumidor, para regular a exposição de preços de 

produtos nos supermercados, hipermercados e outros estabelecimentos 

comerciais.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 


